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PAUTA 07/05/2026 
 

  
 

   

 

 

                                                                   

 

 

 

 

      

 
• Vereador só poderá falar pela ordem, por 03 minutos para comunicações à mesa e não podendo ser interrompido ou 

aparteado. (Art. 131 do Regimento Interno). 

 

• O PEQUENO EXPEDIENTE terá duração de 30 minutos e se destinará à leitura da ata da sessão anterior, das 

correspondências dirigidas ao legislativo e indicações devidamente apresentadas. 

 

 

 

 
Nada a deliberar. 

 
O Grande Expediente terá a duração de 45 minutos e destinará à leitura das demais proposições regularmente protocoladas; 

discussão e votação de requerimento e indicações sujeitas à deliberação do plenário. A leitura das matérias pelo 1º Secretário 

obedecerá à ordem de que refere o § 1º do Art. 132 do Regimento. 

• OBS: O Vereador inscrito usará da palavra, pôr 05 minutos, nos termos do item II, do Art. 155 do Regimento. 

 

         
 

A deliberar: 
 
Matérias de autoria da MESA DIRETORA:  
 
ITEM 01:  
VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL do PROCESSO Nº 49/2026 – SAPL – PROJETO DE LEI Nº 
004/26, de 08/04/26, que Regulamenta a Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 
2011, no âmbito da Câmara Municipal de Alvorada do Norte, no tocante aos 
procedimentos para garantia do Acesso à Informação e dá outras providências. 
 
 
ITEM 02:  
VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL do PROCESSO Nº 50/2026 – SAPL – PROJETO DE LEI Nº 
005/2026, de 08/04/26, que Regulamenta a Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 

E x p e d i e n t e  o r i u n d o  d e  D i v e r s o s: 
 
 
 

 

 

E x p e d i e n t e s recebidos do Executivo Municipal: 
 

I n d i c a ç õ e s / R e q u e r i m e n t o s/ O f í c i o s/ M o ç õ e s/: 
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2021, no âmbito da Câmara Municipal de Alvorada do Norte, institui o Programa de 
Governo Digital do Legislativo e dá outras providências. 
 
 
Matéria de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal:  
 
 
ITEM 03:  
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER nº 018/2026, da Comissão de Justiça e Legislação 
(CJL), opinando pela MANUTENÇÃO DO VETO TOTAL ao PROCESSO Nº 56/2026 – SAPL – 
VETO INTEGRAL – do Executivo Municipal ao Autógrafo de Lei nº 013/2026, que “DISPÕE 

SOBRE A UTILIZAÇÃO DE REDE DE SEGURANÇA E/OU TELA DE PROTEÇÃO FIXA OU 
MÓVEL, POR PARTE DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E DE PARTICULARES NO LOCAL ONDE É 
REALIZADO O TRABALHO DE ROÇADA, EM TODO O ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ALVORADA DO NORTE-GO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
 
ITEM 04:  
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA – por escrutínio secreto - do PROCESSO Nº 56/2026 – 
SAPL – VETO INTEGRAL – do Executivo Municipal ao Autógrafo de Lei nº 013/2026, que 
“DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE REDE DE SEGURANÇA E/OU TELA DE PROTEÇÃO 
FIXA OU MÓVEL, POR PARTE DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E DE PARTICULARES NO LOCAL 
ONDE É REALIZADO O TRABALHO DE ROÇADA, EM TODO O ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

ALVORADA DO NORTE-GO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 
Na ORDEM DO DIA: Verificar-se-á o número de Vereadores presentes e só será iniciado com a presença da maioria absoluta. Se 

na verificação não houver quórum o Presidente aguardará pôr 15 minutos, antes de declarar encerrada a Sessão. 

• A relação da Pauta da Ordem do Dia obedecerá às disposições do § 6º do Art. 133 do Regimento Interno. 

•  

• O Vereador inscrito usará da palavra pôr 10 minutos, para discutir PROJETOS DE LEIS, RESOLUÇÕES, DECRETOS 

LEGISLATIVOS e VETO, e 15 minutos, para discutir PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, PRESTAÇÃO DE CONTAS, DESTITUIÇÃO DE 

MEMBRO DA MESA, PROCESSO DE CASSAÇÃO DE MANDATO. 
 

 

 
 
  
   Oradores inscritos.  
 
Obs. Espaço a disposição dos senhores vereadores para as discussões parlamentares, com duração de até 45 

(quarenta e cinco minutos) que serão divididos entre os oradores inscritos. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alvorada do Norte, Estado de Goiás, 
aos 07 dias do mês de maio de 2026. 

 
 

RENÊ TAVARES DE SOUSA 

Presidente 
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